
iYAliUClO DO PROJETO PARA IMPLAOTACÍO BE SERUIOAL DE CDUTIVO 

EAI-81/0033-2 - COM 30 HECTARES. SOB A RE3FOJSABTLIMDE DO 

HOTülRIO VITAL L0IS3 BE OUVE IRÁ. SITUADO ESNTBO HA HESEK7A/ 

INDÍGENA <( CAITITU ». DEMARCADA PELA FUNA2. PARA. FIEB DE IS 

DEglZAÇXO

1 - DADOS SOBBB A. CHI/TORA.

Seringueira é o nome vulgar do uma planta pertenoente ao gênero 

Hevea, da família Euphorbiacea, nativa da Região Amazônica, que produz látex do

<£ual se extrai à borracha natural. Do seu estudo e melhoramento, 00 resultados do

cruzaaonto formam híbridos, dando origem aos olanea, de alta produtividade, utiliegi 

dos em plantios técnicos, intitulados seringais de cultivo. Ho Brasil, oe; plantios1 

de seringal de cultivo sao incentivados pela Superitendênoia da Borracha-SDDHBVEJL r 

desdí; 1972, através dos PROBOS*S - I, II e IH, cuja Aaaiotênoia Tecnioa é prestado, 

através; do Coovenio com a EMATERi-AH.

O seringal do cultivo se constitui numa oultura perene, oom 

vida útil de no mínimo 20 anos, iniciando a sua produção a partir do sétimo ano de 

plantio. A. produção se estabiliza em 1.100 kg/ha/ano de borracha aeoa, a partir do 

5° «10 de exploração, oom um STAÍTD de 350 plauvtaa por ha e de aoordo oom aa estima

tivas seguintes:

TEKPO IE FLAOTIO TKMPO DE EXPLORAÇlO BORRACHA SECA EH kg/ha.

8® ano 1® 350

9® ano 2® 500

10® ano 3° 700

11® ano 4fl 800

12® ano 5a 1.100

OBS.i

Sncexxada a exploração do látex, a madeira é utilizada prinoipalmeeate na f abid 

cação de caixas e carvão.
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2. TURTC TtR CALCULO M  AVAUAÇÍO V  i V

Á avaliação sa pautou em deteroinados aapoctoe aspectos da ouliu 

ra, oonsiderados básioos para se estimar o seu valor útil durante 20 anoa*

Fora» oonsiderados os seguintes napeotoe, de acordo ooa o plantio:

2.1 EAI-Ôl/00352-2 - PROBOS-II - 30 HECTABES

- Se aoordo com a circunferência média das seringueiras, 20cra, consideramos o 

início de produção a partir de 1990j

- Consideramos 20Ç& de desbastea (plentaa defeituosas quo nao se desenvolveram 

etc.) a partir do início de produção}

- Consideramos oa Relatórios de Supervisão feitos pola EMATEU/Labroa oom o bg 

se de cálculo da avaliação;

- Consideramos o Cemambí Virgem Prensado (C.V.P.) como o tipo de torrão La qo 

mercializadaj

- Consideramos CrJ 7*900 (Sete Mil e Novecentos Cruzeiros) o preço atual do 

C.V.P.i

- Consideramos um ST AND levantado da ordem de 331 plantas, por hectare |

- Consideramoe 30 Hectares a área de plantio do projeto e

- Consideramos o Manual Técnico da- EMBRATER como base téonioa para. a avaliação.

3. qbssrvacQss

- Como a base da avaliação é o poríodo de vida útil da cultura* deixamos de 

oonsiderar os custos com preparo de área* plantio e msnutenção d a área até a dg 

ta da demarcação e a manutenção até o ano de início de produção,

- Consideramos a vida útil de 18 anos pelo início de produção em atraso*

f



4. A AVALIAÇXO

4.1 EA1-81/00352-2 - 30 HECTAKES

QUADRO - I - PROJEÇXO DA PRODUÇlO RQ FERÍCDO XE lQ ANOS

ASO XEEA (ha)
FRGDUÇÍ.0 

POR Ha (kg.)

FROBUÇlO 

TOTAL (kg.)

PREÇO P/Kg. 

Cr* 1,00

PEEÇO TOTAL 

Cri 1,00

1990 30 265 7*950 7.900 62.805.000

1991 30 379 11.370 7.900 89.823.000

1992 30 530 15.900 7.900 125.610.000

1993 30 606 18.180 7.900 143.622.000

1994 30 833 24o990 7.900 197.421.000

1995 30 833 24.990 7.900 197.421.000

1996 30 833 24.990 7 .9 0 0 197.421.000

1997 30 833 24.990 7.900 197.421.000

1998 30 833 24.990 7.900 197.421.000

1999 30 833 24.990 7 .900 197.421.000

2000 30 833 24.990 7 .9 0 0 197.421.000

2001 30 833 24.990 7 .9 0 0 197.421.000

2002 30 833 24.990 7 .900 197.421.000

2003 30 833 24.990 7 .9 0 0 197.421.000

2004 30 833 24.990 7o900 197.421.000

2005 30 833 24.990 7.900 197.421.000

2006 30 833 24.990 7.900 197.421.000

2007 30 833 24.990 7 .900 197.421.000

TOTAL 4PP 385.080 - 3.185*754.000
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QUADRO - TI - PROJEÇÃO DA RECKITA LÍQUIDA

ANO T E I l i S
FERCEETUAL DO 

CUSTO D2 PRCDUÇlO

LUCRO LÍQUIDO 

ACUKUL4D0

1990 62.805.000 139 - 24.493.950

1991 89.823.000 11 - 14.613.420

1992 125*610.000 35 29.350.080

1993 143.622.000 43 91.107.540

1994 197.421.000 58 205.611.720

1995 197.421.000 58 320.115.900

1996 197.421*000 58 434.620.080

1997 197.421.000 58 649.124.260

1998 197.421.000 58 663.628.440

1999 197.421.000 58 778. ■'32.620

2000 197.421.000 58 892.636.800

2001 197.421.000 58 1.007.140.980

2002 197.421.000 58 1.121*645.160

2003 197.421.000 58 1.236.149.340

2004 197.421.000 58 1.350.653.520

2005 197.421.000 58 1.465.157.700

2006 197.421.000 58 1.579*661.880

2007 197.421.000 58 1.694,166.060
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Do acordo oom a Tida útil de 10 anoo estimada para a ároa. plantbda do 

projeto o Mutuário VTÍJLL LC3TES BE OLIVEIRA^ poderá ser indenizado pela FUNÀI, por

doeapropriarão, a preçoe do hoje em CrS 1.694*166.060 ou 34.297 dHTH’S



Exmo. Sr. Dr. GERSON DA SILVA ALVES - PRESIDENTE DA FUNAI:
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VITAL LOPES DE OLIVEIRA e sua esposa ALAIDE LOPES 

DE OLIVEIRA, brasileiros, casados, agricultores, residentes e 

domiciliados em Goiânia, Estado de Goiás, vêm a presença de V. 

Exa. requerer a INDENIZAÇÃO das terras e seringal de proprie

dade dos mesmos, as quais foram incorporadas ou declaradas co 

mo sendo terras indígenas, juntando para tanto a documentação 

necessária.

Requerem, também, se for aplicado ao presente ca-
l X \' M v j '  r i

so, as disposiçoes da Resolução 062, seja facultado de imedia

to, a atividade rural na área que aos mesmos forem destinadas, 

para não perderem o ano agricóla.

Brasília, 02 de julho de 1.985
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